
CONTRATO N" 010/2021 . FUNDEB

TERMO DE CONTRATO NO OlO/2021ICPL REFERENTE A ADESÃO DE
AT A 022]2021 ADVINDA DO PREGÃO ELETRON ICO N" O27i2O2 1 -SRP,

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BEITERRA, POR
TNTERIVEDIO DA SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO-SETUED
ATRAVES DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVII\4E NTO DA
EDUCAÇÃO BÁS|CA E DE VALORTZAÇÃO DOS PROFTSSTONATS DA

EDUCAÇÃO.FUNDEB, E A EIV]PRESA RAUL MUELLER SCHRAMM.

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL POT iNtETMédiO dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEI\y'ED, ATTAVES dO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVII\,IENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB, pessoa juTídica de
direito público interno, com sede à sediado na Estrada Um, n" 45, Centro, Belterra, Estado do Pará, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 29.578.944/0001 -22, neste ato represenlado por DIMAIMA NAYARA SOUSA l,4OURA, portadora
do CPF no ô97.786.202-53, de outro lado a Empresa RAUL MUELLER SCHRAMM, nonp Íantasia: RMS COI/IERCIO E

SERVIÇOS, lnscrita no CNPJ sob n0 33.456.016/0001-62, lnscrição Estâdual: 109/0404465, sediada à AV. Dois de
Novembro 1390, Santa N,4aria- Bairro Patronato CEP: 97020-230, Telefone: (55) 32226376, e-mail:
rauls6preqao@hotmail.com, neste ato representada por RAUL MUELLER SCHRAMM, portadoÍ do RG sob n0
'1004328066, e do CPF sob n0 443.210.740-53, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das cláusulas
e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
'1.'1. O obleto deste conlrato está vinculado ao resultado do processo licitatóno. modalidade PREGÃO ELETRONICO
N0 02712021-SRP e também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atenÇão ao processo licitatório em
comento.
1 .2. Objeto da contratação: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇo N" 02212021ADlVlNDO DO PE N' 027/2021

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO,
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, SECRETARTA MUNtCtPAt- DE

TRABALHO E PROMOçÃO SOCTAL E SECRETARTA MUN|C|PAL DE GESTÃO DO ME|O AMBTENTE E

TURISMO,

tTE[1 ESPECtFtcAÇÀo Do oBJETo I!!AIICÁ OTD VALOR lJND, VALOR TOTAL

59

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
MONOCROMAIICA lmpressâo a
Laser l\.4onocíomálica, Duplex.

Bivoll. c/AlimentadoÍ aulomàtico de
documenlos, conexão USB/LAN -

Display LCD ÍolchscÍeenl
Conexôes Elhernel e USB 2.0 de
alta velocidade.

PANTUÍ!I UND 10 RS 1.874,17 R$ 18.741,70

60

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
lvlonocromatica Resolução de

Cópia (máxima)Até 1200 x 600 dpi;

HP UND 07 R$ 1.279.99 R$ B.959,!r3
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA
ENDEREÇO VILA Al\ilERlCANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01 .614.1 1210001 -03
E-majl: licitacao(Abelterra.pa.oov.br
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Copia sem uso do PCSim;
Capacidade l\,4áx. do Alimentador
Automálico de Documentos
(A0F)40 folhasibivolt

SCANNER 0E MESA Digitaiizador

com Alimentaçáo Automática de
Íolhas Scanner de secretária com
alimenlaçáo automática; Unidade
do sensor de digitalizaçáo: Sensor
CMoS CIS de 1 linhai Resoluçáo
óptica: 600 dpi; Fonle de luz: LED
RGB;BIVOLT

CANON UND a7

PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.1 1 2/0001 -03
E-mail: licitacao@belterra.pa.qov.br

R§ 6 999,93

VALOR TOTAL: R$ 34.701,56 (trinta ê quatro mil, setecêntos e um reais e cinquenta e sêis
centavos)

1.3.0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 34.701,56 (trinta e quatro mil, setecentos e um reais ê

cinquenta e seis centavos) em conÍormidade com a ARP N0 022/2021, assinada pela C0NTRATADA, conforme

quadro abaixo:
1.3.'1. As quantidades estabelecidas neste contrato, náo obriga a Secretaria lüunicipal de EDUCAÇAO-SEMED a

requisitar todo o quantitativo estabelecido e náo respondendo pelo pagamento que náo Íorêm requisitadas na Íorma

estabelecida neste insvumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a
necessidade, conÍorme prevê o Art.65, ll, §1o.
1.4. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos à CONTFATADA dependerào dos

quantitativos eÍetivamente executados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO

2.1. Para o Íornecimento dos materiais adquiridos procederse-á da seguinte Íorma, dê acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
2.1.t. A CoNTRATADA Íornecera os materiais, mediante a apresentaçáo de "Ordem de Fornecimento" (em duas

vias), assinadas por servidor responsável e devidamenle datado e autorizado pelo setor competente; e

2.t.2. A, "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento' pela

CONTRATADA.
2.2. Os materiais adquiridos seráo recusados no caso de: sem prazo de garantla, erro quanto ao material solicitado,

quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais adversos ao pactuado neste Termo e a entrega de

materiais de qualidade inÍerior à estabelecida no contrato;
2.3. 0s materiais recusados deveráo ser Íornecidos ou reallzados novamente no píazo Íixado pela

CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CoNTRATADA da ÍormalizaÇào da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operaçáo, inclusive os de reparaçâo;

2.q. As condiçóes estabelecidas neste termo estendem-se em seu lodo para o Íornecimento de materlais

especiÍicados no termo de reÍerência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

3.1. 0 recebimento dos objetos ocorrerá da seguinte Íorma:

a) Diretamente da firma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu íornecimento, por pess0a

devidamente credenclada pelo órgáo competente;
b) Entregar o objeto desta licitaçáo para atender a Secretaria l\,4unicipal, na sede do_Município da Belterra e/ou de

acordo com o cronograma estabelecido pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ4O

c) Na eventualidade de se verificarem avaria ou que estejam em desacordo com as especiÍicaçóes constantes no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTBO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01 .614.1 1210001-03
E-mail: licitacaoGrbelterra. Da.oov.br

Termo de Referencia, bem em desacordo com a proposta aceita pela CONTRATANTE, será lavrado o Termo de

Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não forem sanadas as incorreçÕes, o que deverá ocorrer no prazo

máximo de 5 (cinco) dias do caso oconido.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Belterra rejeitará, no todo ou em parte,

qualquer produto/serviço em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condiÇões do Edjtal,

da proposta de preços e deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da êtico-
proÍissional, pela pedeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.t. O pâgamento será eÍetuado em moeda corrente nacional, enr até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento

definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta

corrente por ele indicada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal cliscriminativa, indicando

os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto fornecido, acompanhada das certidÕes negativas:

Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabalhista.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota Íiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de

pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para iuntada ao

processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conÍorme art.40, § 30, Lei n" 8,666/93.

PARÁGRAFO OUARIO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislaÇào assim

exigir.
4.2. O I\4unicipal de Beltêrra-Prefeitura lvlunicipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO terá o direito de

descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4.3. Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Conlratação por meio de

Registro de preços que objetiva aquisição do objeto, para atender as necessidades do SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

cLÁUSULA QUINTA-VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigênciadeste Termo de Contrato é aquele Íixado no Edital, com início na data de 1 2 de novembro de

2021 e Encerramento em 3'l de Dezembro de 2021.

5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à pronogaÇão contÍatual. A prorrogaÇão de contrato esta vinculada

aos termos do artigo 57 e § 1' da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVISAO DE PREçOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico íinanceiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo,

a qualquer tempo, em razãô de Íato imprevisivel ou previsivel, porém com consequências incalculáveis, que oneÍe

ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO pRllllElRO - A contratada deverá formular à Administração Íequerimento para revisão do conkato,

comprovando a ocorrência do aludido íato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor

pactuado, a flm de que a administraÇão pública municipal possa fazer uma análise do pedido iuntamente com a

assessoria jurídica.

PARÁGRAÉO SEGUNDO - A planilha de custos reÍerida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de

documentos comprobatóríos, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de tÍansporte de mercadorias, lista de preços

de Íabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AIVIERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEp: 681.13_000

CNPJ: 0'1 .614.1 1210001-03
E-mail: li itacao lta br

CLAUSULA SETIMA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.1 . Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte
Exercicio 2021:
IJNIDADE: 02O4O2 FUNDO MUN. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO BÁSICA. FUNDEB
FUNCTONAL: 12.36'1.0005.1015.0000 AoutstÇÂo DE MoBtLtÁRtos E ÊQurpnueruros p/ ENSTNo
CAT. ECO,: 4.4.90,52.00 EQUIPAMENTOS E úATERIAL PERMANENTE
cÓD DEAPL|CAÇÃO: 250000 FoNTE DERECURSO: 0 3 038

UNIDADE: O2O4O2 FUNDO MUN. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA. FUNDEB
FUNCIONAL: 12.365.0005.2354.0000 MANUTENçÃO ADMINISTRATIVó DO ENSINO INFANTIT.PRE
CAT. ECO.: 4.4"90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAiERIAL PERMANENTE
cÓD DEAPL|CAÇÃO: 250000 FoNTE DE RECURSO: 0 3 038

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E FISCALIZAçÃO
li l. 0 regime de execuÇáo do obejeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no tármo de reÍerência,
anexos do Edital.

8.2.Fica designado os Senhores:
ALBERTINA COSTA DE ASSIS, IVATRICULA 23, IVANILSON PORTO SILVA, MATRICULA 299, SONIA
AZULAY RAYOL, mãtricula: 713, para serem Íiscais do contrato.

cLAUSULA NONA. DAS OBRtcAçOES DA CONTRATADA
91. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anêxo l, Term6 de Referência do
PREGÂO ELETRÔNICO. SRP N" 02712021.
a) EÍetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviçg, contados da data do
recebimento da mesma;
b) Efetuar o fornecimento de acordo com as especificaÇôes e demais condições estipuladas no presente
documento;
c) . Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
d) Entregar o objeto deste Termo de ReÍerência no endereço da Secretaria solicitante;
e) . Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se veriÍicar vicjo, defeíto
ou inconeção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçã0, sem prejuízo das penalidades cabivejs;
0 ResponsabilizaÊse pelos danos caúsados diretamente à Administração ou à terceiros, decorrentes rle sua culpa
ou dolo na execução do contrato;
g) Suleitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigaçÕes pactuadas, prestando-lhe todos
os esclarecimentos solicitados;
h) . Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se íizerem nercessários, até o
limite legalmente permitido;
i) Reportar ao SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Belterra, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro)
horas, qualquer anormalidade, eÍro ou irregularidades que possa comprometer o Íornecimento contratado;j) Cumprir os requisitos de garanta e suporte;
k) Manter em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante a execução do Contrato todas as condições
de habilitaçâo e qualificação exigidas na Licitação;
l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.
m) Aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor injcial atualizado do contrato.

RAUL MUELLER Às5inadode íorma diqitõrpor
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CLAUSULA DEC|MA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
10 1 Caberá ao CONTRATANTE além das obligaçÕes previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência, do
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP N' 02712021:
a) Nomear Gestore Fiscal paraacompanhare fiscalizar a execução do contrato;
b) Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os criterios estabelecidos neste documeitto;
c) Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especificaÇões descritas neste documento,
rejertando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o cóntratado;
O Exigiro cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela emprêsa vencedora, de acordo como os termos deste
documento;
e) EÍetuar o pagamento nas condrÇôes e preço pactuado:
Í) Aplicar à conhatada as sançôes administrativas regulamentares e contratuais cabiveis;
g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré estabelecidos em Conh.atoi
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularrdade veriÍlcada com o fornecimento
contratado, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das penalidaàes cabiveis;
D Cumprtr as demaas disposiçÕes contjdas neste Tern]o de ReÍeiência.

cLAUSULA DECTMA pRtMElRA. DO tNAO|MpLEMENTO E SANçôES11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validadeda sua proposta, não retirar a nota de empenho
ou não celebrar o contrato, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação íaisa exigida para o certame, ensejar o
retaÍdamento de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo tntdôneo, ílzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante proáedimento adminisúaiivo que the
assegurará o contraditório e a ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com esta prefeitura l\,4unicipal pelo
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.1L.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condiÇôes Íixadas neste edital, erros odatrasú quaisquer
outras irregularidades nâo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e
ampla deÍesa, as seguintes penalidades:
a) Multa de:

I 0,3% (Três por cento) sobre o valor da contratação em deconência da não enúega dos produtos, sem
justiÍicativa, no momento da solicitaçáo, poÍ cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada
em dobro;
II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias, no caso de suspensão do íornecimento dos produtos. Após o decimo qutnto dia e a critêrio da Administração, se
configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumlda, sem preluízo da rescjsão unilateral da avença:III. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação poÍ suspensão no fornecimento por periodo superior
ao previsto no item "ll", da alinea "b", e por oconência de Íato em desacordo com o estâbelecido no editá1, anexos e
neste contrato ou de jnexecuÇão parcial da obrigação assumida;
IV. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso da Conkatada, injustiíicadamente, desistir do
c0ntrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demals casos de inadimplemento c<.rntratual.11t3. A sanção de impedimento do drreito de licitar ou contratar com esta Prefeitura l\,4unicipal, poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicaçâo de uma nao exclui
as demais.

11.1 O valor das multas aplicadas, após regulaÍ processo administrativo, será descontado do pagamento das
faturas devidas pelo lVunicipio de Belterra através do SECRETARIA l\4UNtCtPAL DE EDUCAÇÀO e o 

"vator 
náo Íor

:uÍicle.nte a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, o sECRETARIA MUNlclpAL DE EDUCAÇÀo do
Municiplo de Belterra, no prazo máxrmo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação.
11.-5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas Iorem
superiores aos pagamentos devidos, fca o CONTRATADO obrigado a recolher a impodância devida no frazo rle 15
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
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E-mail: licitacao@belterra.oa.oov.br



CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.
116' Os prazos de adimplemento das obrigaçÕes contratadas admitem prorrogação nos casos e condiçôes
especiÍlcados no § 1o do art 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustiÍicadoã oi atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

11.7. A_ sôlicitação de prorrogação, com sua justiÍicativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
il99-.!91.i1 mÍnima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do aiegaoo peta
CONTRATADA.
1 1.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da opo(unidade de ampla deíesa e contraditório por
parte da CONTRATADA, na Íorma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12-1-A_ inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. Z7 a g0 da Lei
8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instflimento legal, na Lei n" jO.SZOIO2 e no Edital
da licitação em epigrafe.
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificaçôes ouprazos;b) O cumprimento inegular de cláusulas deste anexo, especifiaaçôes ou prazos;c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando o sEcREIÀRlA MÚNICtpAL DE EDUCAÇÃo do tllunicipio rJe
Belterra a comprovar a impossibilldade do fornecimento, no prazo estipulado;d) 0 atraso injustiÍicado no íornecimento dos produtos objeto desta licitação;e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associaçáo com outrem, à sessão ou kansÍerência total ou parcial
das obrigaçÕes contraídas, bem como a fusã0, císão ou incorporação que afetem a boâ execução do acordado, sem
prévio conhecimento e autorizaÇão do SECRETARIA IúUNICIPAL DE àDUCAÇÂO do [4unicipio de Betterra;t) o desatendimento das determinaçÕês regulares da Fiscalizaçã0, assim como a de seus superiores;
s) O cometimento reiterado de Íaltas_na sua execução, anoiadas em registro próprio, pelo representante do
SECRETARIA MUNICIPAt DE EDUCAÇÃo do Município de Belterra, designadõ para acompanhamenio e ftscaljzação
deste objeto;
h, A decretaçâo de Íalência;
i) A dissolução da empresa contratada;j) RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela máxima
autoridade da l\4uniclpalde Educação do t\,4unicípio de Beltena, e exaradas nô processo administrativo a que se reÍere
este contrato admintstrativo;

5)_ O- atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO do Municipio de Belterra, decorrente de fornàcimento eíetuado, salvo no caso de catamidade pública,
grave perturbâção da ordem jnterna ou gueía, assegurado a êmpresa contratada, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprjmento das obrigaÇões assumidas até que seja normalizada a situacão,l) A ocorrência de caso íortuito ou íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçào deste anexo.
nr) . Descumprimento do disposto no inciso V do An.27 da Lei 8.666/93, sem prejuizo das sançÕes penais
cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO - o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA- DAS CONDTÇOES DE HABtL|TAçÃO E OUALtFtCAçÃO
13.1. Obrlga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execLrção do contÍato, em compatibilirlade com as
obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçoes <1e habilitação e qualificação exígidas no edital do pREGÃO
ELETRONICO - SRP em epigrafe e neste Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA.DA LEGISLAçÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverao ser
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resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002, Deóreto Federat 7892/13, atteradlo pálo Decreto 8.250t14 e
subsidiadamente a Lei 8.666/1993.

cLAUSULA DECTMA QUtNTA.OA pUBLtCAçÀO
15 1 Este Contrato entrará em vigor após asiinatura e publicaçâo do seu extrato no Diário oíicial dos l\lunrcrplos,
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insirumento, no prazo previsto 6a Lei no g.66ô, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA.FORO
16 1 o Foro parlsolucionar os litÍgios que decorrêrem da execução deste Termo de Contrato será o da conrarca
de Santarem/PA. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavraao em ãã 1irosl vias rie
igualteor, E por estarem assim acorulo, assinam o presenie contrato na forma abaixo assinadas.

DIi/lAIMA NAYARA
SOUSA

Aesinado dê fôrmà digitat por
DIMAIMA NAYARA SOUSA
lúOURA:69778620253

MOU RA:6977g620253 oàdo'r 202r.r r.r 2 0e:52:26

DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA
SECRETARIA MUNIC,PAL DE EDIJCAÇAo
CULTURA E D ESPORTO.SEI\,4E D/FUN D EB

CONTRATANTE

TESTEMUNHA:
TESTEMUNHA:

Belterra, 12 dê novembro de 2021

RAU L M UELLER 
^s,inado 
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